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PROJETO DE LEI 

Dispoe sobre a ap1icaçao do dis­
posto nos artigos 12, a1;nea lIall, 
e 339 do Cõdigo de Processo Pe­
nal Militar nos casos de aciden­
te de trânsito, e dã outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

<; 
Art. 19 - O disposto nos rt i1g, 12, a1;-

nea Xa , e 339 do Cõdigo de Processo Penal Militar, nos ca­
sos de acidente de trânsito, não impede que a autoridade ou 
agente policial possa autorizar, independente de exame lo­
cal, a imediata remoção das vi timas, como dos ve;culos envol 
v4dos nele, se estiverem no leito da Vla publica e com pre­
juizo de trânsito. 

Parãgrafo unico - A autoridade ou agente 
policial que autorizar a remoção facultada neste artigo la­
vrarã boletim, no qual registrarã a ocorrência com todas as 
circunstâncias necessárias ã apuraçao de responsabilidades, 
e arrolará as testemunhas que a presenciaram, se as houver. 

/ 

'. Art. 29 - Esta i ei entra~m vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

Bras;lia, de de 1 974. 
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LEGISLACAO CITADA 

DECRETO-LEI N9 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 
• 

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército e da Aero­
náutica Militar. usando das atribuições que lhes confere o art. 3~ do 
Ato Institucional nq 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
COm o § 19 do art. Z9 do Ato Institucional n9 5. de 13 de dezembro 
de 1968. decr~tam: 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL rvIlLITAR 

LIVRO I 

'TÍTULO I 

CAPfTuLO ÜNlCO 

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO . . 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . , . 
r.tcdjd~s preUml­
narcç ao inqué­

rito 

Art. 12. Logo que tiver conhecimento da 
prática de infração penal militar. verificável na 
ocasião, a autoridade a que se refere o § 29 do 
art. 10 deverá, se possível: 

a) _ dirigir-se ao local, providenciando para 
que se nao alterem o estado e a situação das coisas. 
enquanto necessário; 

b) apreender os instrumentos · e todos os 
objetos que tenham relação com o fato; 

c) efetuar a prisão do infrator. observado o 
disposto no art. 244; . . . . . 

d) ~olhêr tôdas as provas que sirvam para 
o esclarecu:nento do .fato ·c suas circ:unstândas. 

• • • • • • • ~ • • • fi • • _ • • • " . . I : . 
Art. 339. Para o efeito de e,.'(ame do local 

,. 

<:mde houver sido praticado o crime, a autoridade 
providenciará imediatamente para que não.se 
altere o estado · das coisas. até a chegada . dos 
peritos. 

CansCl''r.I~io 
do Iocóll do 

crime 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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MENSAGE M N9 519 

EXCELENTfsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ ~e~mo~ do a~~~go 51 da Con~~~~u~ção, ~e 

nho a hon~a de ~ubme~e~ ~ ,elevada del~be~ação de Vo~~a~ Ex­

cel~nc~a~ , acompanhado de Exp o~~ção de Mo~~vo~ do Senho~ Ml 
n~~~lto de E~~ado da Ju~tJ.ça, o anexo pltoje~o de le~ que "dL!:. 

p;e ~oblte a apl~cação do d~~po~;ta no~ a!t;t~go~ 12 , allnea 
~ ; a l; 1 e 339 do Cód~go de PltOcell.60 Pe.nal M~l~~a~ 110ll ca.6O~ de 
ac~del'1.te de. ~ltâ.l1lli:to , e dá. Ol1tlta.6 p~ovJ.dê.l1cJ.a~". 

B~a~ll~a, em 16 de ou;tub~o de 1 974. 
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CJ/GM 028j- ~ Em O? de 

B R A S í L l A, 
, q 'F1'113' de 1 9 74 . 

O 

Excelentíssimo senhor Presidente da República 

o senhor Procurador-Geral junto à Justiça Mili 
"'" .. '. -tar propos a este MlnlsterlO se adotasse, com relaçao ao proces-

so penal militar, o disposto na Lei nº 5 970, de 11 de dezem b ro , 
de 1 973, que excluiu, da aplicação dos arts. 6º, l, 64 e 169 do 

Código de Processo Penal, os casos de acidente de trânsito, para 

o que ofereceu anteprojeto de l ei. 

2. Justificando a sua proposta, o Senhor Procura-

dor-Geral observa que o art. 12, letra a, do C.P.P.M. reproduziu 

o art. 6º, inciso l, do C.P.P . , e o art. 339, da lei processual 
~ militar, o art. 169, da lei objetiva penal comum, com exclusa~ a 

A 

penas, de sua parte final. Dessarte, para que as providencias e~ 

tabelecidas pela Lei nº 5 97 0/73 tenham aplicação na área da Ju~ 

tiça Militar, basta que o legislador reproduza o mesmo tex to da 
~ quela lei, fixando, na sua ementa, a exclusao dos casos de aCl-

dente de trânsito da aplicação do disposto no art. 12, alínea a, 

e 339, t udo do Código de Processo Penal Militar; com o que se 

evitaria t rat amento diverso par a os militares participantes de 

delitos de acidente ,de " . 
tranS l to.~ • 

~ . 
S 

) 
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2. 

A Consultoria Jurídica deste Ministério , cha 

mada a oplnar sobre o assunto, manifestou-se pelo 

da proposta, com pequenas modificações de caráter 

acolhimento 

redacional, 

substituindo, também, na ementa da lei, a expressão "exclui da 

aplicação do disposto nos artigos ••• " por esta outra: "dispõe 

sobre a aplicação do disposto nos artigos ••• ", porque, na verda 

de, a norma não exclui os casos de acidente de trânsito, mas 

faculta às autoridades policiais excluí-los. Esse parecer foi 

por mim aprovado. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter 

o assunto à elevada consideração de Vossa Excelência para, se 

com isso estiver de acordo, dignar-se de enviar, ao Congresso 

Nacional, mensagem acompanhada do anexo projeto de lei que "di~ 
I nos artigos 12~ allnea " a" , põe sobre a aplicação do disposto 

e 339 do Código de Processo Penal Militar nos casos de acidente 

de trânsito, e dá outras providências"_ 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

Vossa Excelência protestos de profundo respeito . , 

~~ \ARMAfJ\..~ND""'OIA..#'F;f'Ar.fLCÃO Y 
Ministro da Justiça 

a 

1 
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Aviso n9 161 -SAP/74. 

Em de de 1 974. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre 

taria a Mensagem do Excelenttssimo Senhor Presidente da Re­

pública~ acompanhada de Exp osição de Motivos do Senhor Mi­

~istro de Estado da Justiça~ relativa a projeto de lei que 

"disp6e sobre a aplicação do disposto nos artigos 12~ alt­

nea "a"~ e 339 do C5digo de Proce sso Pe~ al Militar nos ca­

sos de acidente detr5nsito~ e dá outras providincias . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelincia protestos de elevada estima e consideração. 

4~0~~~ Gg:J!;Ê~~ LO ~COUTO E SILVA 
Ministro Cf~fe do Gabinet~ . 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado DA YL DE ALME I DA 
M.D. Prime i r o Se cret~rio da C5mara dos De pu tados 
BRA SILIA - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nq 2 321, DE 1 974 

(Me.n.6age.m nq 519/74) 

" Di.6põe. .6oblte. a aptic.ação do di.6po.6:to no.6 alt­
:tigo.6 12, at1.ne.a "A" , e. 339 do Código de. Pltoc.e..6.60 Pe.­
nat Miti:talt no.6 c.a.6O.6 de. ac.ide.n:te. de. :tltân.6i:to, e. dá 
ou:tlta..6 pltovidênc.ia.6. " 

AUTOR: Do Pode.1t Exe.c.u:tivo 

RELATOR: De.pu:tado Luiz Bltaz 

Vi.6a a pltopo.6ição pO.6.6ibiti:talt que. a au:toltidade. poti­

c.iat au:toltize., no.6 c.a.6O.6 de. ac.ide.n:te. de. :tltân.6i:to, a ime.dia:ta Ite.­

moção da..6 v1.:tima.6, c.omo do.6 ve.1.c.utO.6 e.nvotvido.6 ne.te., .6 e. e..6 tive.­

Ite.m no te.i:to da via púbtic.a e. c.om plte.ju1.zo do :tltân.6i:to, mui:to e.m­

b o It a o di.6 p 0.6 :t o n o alt:t • 1 2, at1. n e. a " a " e. 3 3 9 d o C ó di 9 o de. Pito c. e.M o 

Pe.nat Miti:talt . 

A ma:téltia obje.:to da plte..6e.n:te. Me.n.6age.m do Pode.1t Exe.c.u­

:tivo boi amptame.n:te. jU.6ti6ic.ada pe.to Mini.6:tlto da JU.6:tiça. 

O e.xame. do méJti:to é Ite.gime.n:tatme.n:te. de.6e.ltido a e..6:ta 

Comi.6.6ão e., ate.n:to.6 ao palte.c.e.1t do Pltoc.ultadolt-Ge.ltat da JU.6:tiça Mi ­

ti:talt, e.n:te.nde.mo.6 que. a me.dida me.lte.c.e. apltovação. Quan:to ao.6 a.6pe.c. 

:tO.6 c.on.6:ti:tuc.ionat e. juJt1.dic.o ne.nhum Ite.palto te.mo.6 a one.Ite.c.e.It. 

Pe.ta c.on.6:ti:tuc.ionatidade., jultidic.idade. e., no mélti:to, 

pe.ta apltovaçao. 

t o no.6.6O palte.c.e.It. 

Sata da Comi.6.6ão, e.m 21 de. nove.mblto de. 1 974 

--z::::~ 
De.pu:tado Luiz Bltaz 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMAR A DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi~~ão de Con~tituição e Ju~tiça, em ~eunião de 

~ua Tu~ma " A" , ~eaiizada em 21.11 . 74, opinou, unanimemente,peia 

eon~titueionaiidade, ju~dieidade e, no mê~ito, peia ap~ovação 

do P~ojeto n9 2 321/74, no~ te~mo~ do pa~eee~ do Reiato~ . 

E~tive~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Deputado~: 

Túlio Va~ga~ - Viee-P~e~idente, no exe~eleio da P~e 

~idêneia, Luiz B~az - Reiato~, A~iindo Kunzie~, A~thu~ Fon~eea, 

João Linha~e~, Jo~ê Aive~, Manoei Tavei~a, Pa~ente F~ota, Pau­

iino Clee~o e Pi~e~ Sabóia. 

Saia da C ~~ao, em 21 de novemb~o de 1 974 

Viee - P~e~idente, no exe~ 

da P~e~idênei 

Deputado LUIZ BRAZ 

Reiato~ 

., . 
.<.. e.<.. o 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 321- A de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 519/ 74 

Dispõe sobre a aplicação do disposto nos artigos 

12 , alínea "a ", e 339 do Código de Pr ocesso Pe -
,. 

nal Militar nos casos de- a.G-;b~"mte de t r ans i t o , e 

dá outras pr ovidências ; tendo parecer , da Comis-
'" '" sao de Con stituiçao e Justiça , pe l a constituc i o-

nalidade , juridicidade e , no mérito , pe l a aprov~ 
'" çao . 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 321 , de 1974 , a que se refe 

re o parecer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.321, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

ME~SAGEM N.O 519/74 

Dispõe sobre a aplicação do disposto 
nos artigos 12, alínea "a", e 339 do Có­
digo de Processo Penal Militar nos ca­
sos de acidente de trânsito, e dá outras 
providências. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA). 

O Congresso Nacional decreta: 

.e\.rt. 1.0 O disposto nos artigos 12, alínea 
a, e 339 do Código de Processo Penal Mili­
tar, nos casos de acidente de trânsito , não 
impede que a autoridade ou agente policial 
possa autorizar, independente de exame lo­
cal, a imediata remoção das vítimas, como 
dos ·veículos envolvidos nele, se estiverem 
no leito da via pública e com prejuízo de 
trânsito. 

Parágrafo único . A autoridade ou agen­
te policial que autorizar a remoção faculta­
da neste artigo lavrará boletim, no qual re­
gistrará a ocorrência com todas as circuns­
tâncias necessárias à apuração de respon­
sabilidades, e arrolará as testemunhas que 
a presenciaram, se as houver. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 1.002 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n.O 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 
do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

CóDIGO DE PROCESSO 
PENAL MILITAR 

LIVRO I 

TíTULO I 

Capítulo Único 

Da Lei de Processo Penal Militar 
e da sua Aplicação 

........ . .. . ......... .............. . ....... 
Medidas preliminares ao inquérito 

Art. 12. Logo que tiver conhecimento da 
prática de infração penal militar, verificá­
vel na ocasião, a autoridade a que se refere 
o § 2.° do art. 10 deverá, se possível: 

a) dirigir-se ao local, providenciando 
para que se não alterem o estado e a si­
tuação das coisas, enquanto necessário; 

\ 
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os instrumentos e todos cs 
ham relação com o fato; 

d) colher todas as provas que sirvam pa­
ra o esclarecimento do fato e suas circuns­
tâncias. 
........................................... 
Conservação do local do crime .. 

Art. 339. Para o efeito de exame do lo­
cal onde houver sido praticado o crime, a 
autoridade providenciará imediatamente 
para que não se altere o estado das coisas, 
até a chegada dos peritos. 
....... ... ... . ................. . ........... 

MENSAGEM N.o 519, DE 1974. 
DO PODER EXECUTIVO . 

Excelentíssimo Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo proje­
to de lei que "dispõe sobre a aplicação do 
disposto nos artigos 12, alínea "a". e 339 do 
Código de Processo Penal Militar 'nos casos 
de acidente de trânsito, e dá outras provi­
dências". 

Brasília, em 16 de outubro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o GM-0283-B, 
DE 8 DE JULHO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

O Senhor Procurador-Geral junto à Jus­
tiça Militar propôs a este Ministério se ado­
tasse, com relação ao processo penal militar, 
o disposto na Lei n.O 5.970, de 11 de dezem­
bro de 1973, que excluiu, da aplicação dos 
arts. 6.°, I, 64 e 169 do Código de Processo 

« 
N ..... 

Penal, os casos de acidente de trânsito, pa­
ra o que ofereceu anteprojeto de lei. 

2, Justificando a sua proposta, o Se­
nhor Procurador-Geral observa que o art. 
12, letra a, do C.P.P,M. reproduziu o art. 6,°, 
inciso I, do C.P.P. , e o art. 339, da lei pro­
cessual militar, o art. 169, da lei objetiva 
penal comum, com exclusão, apenas, de sua 
parte final. Destarte, para que as provi­
dências estabelecidas pela Lei n.O 5,970/73 
tenham aplicação na área da Justiça Mili­
tar, basta que o legislador reproduza o mes­
mo texto daquela lei, fixando, na sua emen­
ta, a exclusão dos casos de acidentea 
t.rânsito da aplicação ~e P.rocesso Penal " 
lltar, com o que se evItana tratamento di­
verso para os militares participantes de de­
litos de acidente de trânsito. 

A Consultoria Jurídica deste Ministério , 
chamada a opinar sobre o assunto, mani­
festou-se pelo acolhimento da proposta, 
com pequenas modificações de caráter re­
dacional, substituindo, também, na emen­
ta da lei, a expressão "exclui da aplicação 
do disposto nos artigos ... " por esta outra: 
"dispõe sobre a aplicação do disposto nos 
artigos .. . ", porque, na verdade, a norma 
não exclui os casos de acidente de trân­
sito, mas faculta às autoridades policiais 
excluí-los. Esse parecer foi por mim apro­
vado. 

Nessas condições, tenho a honra de sub­
meter o assunto à elevada consideração de 
Vossa Excelência para, se com isso estiver 
de acordo, dignar-se de enviar, ao Congres­
so Nacional, mensagem acompanhada do 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
aplicação do diSposto nos artigos 12, alínea 
"a", e 339 do Código de Processo Penal .. 
litar nos casos de acidente de trânsit~ 
dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência protestos de pro­
fur_do respeito. - Armando Falcão, Minis­
tro da Justiça . 

Oentro Gráfico do Senado Flederal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2 321-B/1974 

Dispõe sobre a aplicação do disposto 

nos Artigos 12, alinea a, e 339 do Có 

digo de Processo Penal Militar, nos 

casos de acidente de trânsito, e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O disposto nos Arts. 12, alinea a, 

e 339 do Código de Processo Penal Militar, nos casos de aci­

dente de trânsito, não impede que a autoridade ou agente po­

licial possa autorizar, idependente de exame local, a imedia 

ta remoção das vitimas , corno dos veiculos envolvidos nele, 

se estiverem no leito da via pública e com prejuizo de trân­

sito. 

Parágrafo único - A autoridade ou agente poli 

cial que autorizar a remoção facultada neste artigo lavrará 

boletim, no qual registrará a ocorrência com todas as cir­

custâncias necessárias à apuração de responsabilidades, e ar 

rolará as testemunhas que a presenciaram, se as houver. 

GER 6.07 
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Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 20 DE NOVEMBRO DE 1974 • 

• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.321-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 519/ 74 

Dispõe sobre a aplicação do disposto 
nos artigos 12, alínea "a", e 339 do Có­
digo de Processo Penal Militar nos casos 
de acidente de trânsito, e dá outras 
providências; tendo parecer, da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e, nO 
mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2 .321, DE 1974, A 
QUE SE REFERE O PARECER.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O disposto nos artigos 12, alínea 
a e 339 do Código de Processo Penal Mili­
t~r nos casos de acidente de trânsito , não 
impede que a autoridade ou agente polícial 
possa autorizar, independente de exame lo­
cal a imediata remoção das vítimas , como 
do~ veículos envolvidos nele, se estiverem 
no leito da via pública e com prejuízo de 
trânsito. 

Parágrafo único. A autoridade ou agen­
te policial que autorizar a remoção faculta­
da neste artigo lavrará boletim, no qual re-

#Ia
. strará a ocorrência com todas as circuns­
ncias necessárias à apuração de r espon­

sabilidades, e arrolará as testemunhas que 
a presenciaram, se as houver. 

Ar,t. 2.° Esta Lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, de de 1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.002 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n.O 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

CóDIGO DE PROCESSO 

PENAL MILITAR 

LIVRO I 

TÍTULO I 

Capítulo Único 
Da Lei de Processo Penal Militar 

e da sua Aplicação 

Medidas preliminares ao inquérito 

Art. 12 . Logo que tiver conhecimento da 
prática de infração penal militar, verificá­
vel na ocasião a autoridade a que se refere 
o § 2.° do art: 10 deverá, se possível: 

a) dirigir-se ao local, providenciando 
para que se não alterem o estado, ~ a si­
tuação das coisas, enquanto necessano; 

...... 
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"''''~h ) apree r os instrumentos e todos os 
. .GLu~ nham relação com o fato; 
c) efetuar a p~jsão do infrator, obser­

vado o disposto no art. 244; 
d) colher todas as provas que sirvam 

para o esclarecimento do ~ato e suas cir-
cunstâncias. • 
........ . ............................ . ..... 
Conservação do local do crime 

Art. 339. Para o efeito de exame do lo­
cal onde houver sido praticado o crime, a 
autoridade providenciará imediatamente 
para que não se altere o estado das coisas, 
até a chegada dos peritos. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N.o 519, DE 1974, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo proje­
to de lei que "dispõe sobre a aplicação do 
disposto nos artigos 12, alínea "a", e 339 do 
Código de Processo Penal Militar nos casos 
de acidente de trânsito, e dá outras provi­
dências." 

Brasília, em 16 de outubro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o GM-0283-B, 
DE 8 DE JULHO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
ExcelentLssimo Senhor Presidente da Re-

pública: 

O Senhor Procurador-Geral junto à Jus­
tiça Mílitar propôs a este Ministério se ado­
tasse, com relação ao processo penal míli­
tar, o disposto na Lei n.o 5.970, de 11 de 
dezembro de 1973, que excluiu, da aplicação 
dos arts. 6.°, I, 64 e 169 do Código de Pro­
cesso Penal, os casos de acidente de trânsi­
to, para o que ofereceu anteprojeto de lei. 

2. . Justificando a sua proposta, o Se­
nhor Procurador-Geral observa que o art. 
12, letra a, do C.P.P.M. reproduziu o art. 6.°, 
inciso I, do C.P.P., e o art. 339, da lei pro­
cessual militar, o art. 169, da lei objetiva 
penal comum, com exclusão, apenas, de sua 
parte final. Destarte, para que as provi­
dências estabelecidas pela Lei n.o 5.970/ 73 
tenham aplicação na área da Justiça Mili­
tar, basta que o legislador reproduza o mes­
mo texto daquela lei, fixando, na sua emen­
ta, a exclusão dos casos de acidente de 
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trânsito da aplicação de Processo Penal Mi­
litar, com o que se evitaria tratamento di­
verso para os mili tares participantes de de­
litos de acidente de trânsito. 

A Consultoria Jurídica deste Ministério, 
chamada a opinar sobre o assunto, mani­
festou-se pelo acolhimento da proposta, 
com pequenas modificações de caráter re­
dacional, substituindo, também, na emen­
ta da lei, a expressão "exclui da aplicação 
do disposto nos artigos .. . " por esta outra: 
"dispõe sobre a aplicação do disposto nos 
artigos .. . ", porque, na verdade, a norma 
não exclui os casos de acidente de trân­
sito, mas faculta às autoridades policiais 
excluí-los. Esse parecer foi por mim apro­
vado . 

Nessas condições, tenho a honra de sub­
meter o assunto à elevada consideração de 
Vossa Excelência para, se com isso estiver 
de acordo, dignar-se de enviar, ao Congres­
so Nacional, mensagem acompanhada do 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
aplicação do disposto nos artigos 12, alínea 
"a", e 339 do Código de Processo Penal Mi­
litar nos casos de acidente de trânsito, e 
dá outras providências." 

Aproveito a oportunidade para apresA 
tar a Vossa Excelência protestos de p'flllJl!' 
fundo respeito. - Armando Falcão, Minis­
tro da Justiça. 

PARECER DA COMITSSAO 
DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e voto do Relator 

Visa a propOSição possibilitar que a au­
toridade policial autorize a imediata re­
moção das vítimas, como dos veículos en­
volvidos nele, se estiverem no leito da via 
pública e com prejuíw do trânsito, muito 
embora o disposto no art. 12, alínea "a" e 
339 do Código de Processo Penal Militar. 

A matéria objeto da presente Mensagem 
do Poder Executivo foi amplamente justi­
ficada pelo Ministro da Justiça. 

O exame do mérito é regimentalmente 
deferido a esta Comissão e atentos ao pa­
recer do Procurador-Geral da Justiça Mi­
litar entendemos que a medida merece 
aprovação. Quanto aos aspectos constitucio-
nal e jurídico nenhum reparo temos a ora... 
recer. ... 

Pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito, pela aprovação. 

É o nosso parecer. 
Sala da Comissão, em 21 de novembro de 

1974. - Luiz Braz, Relator. 
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lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
21-11-74, opinou, unanimemente, pela ~o~s­
titucionalidade, juridicidade e, no mento, 
pela aprovação do Projeto n.O 2.321/74, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Túlio Vargas - Vic 
cício da Presidência, L 
Arlindo Kunzler, Arthur e a,.J6 
nhares, José Alves, Manoe ., aren-
te Frota, paulino Cícero e Pires Sabóia. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 
1974. - Túüo Vargas, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência - Luiz Braz, Re­
lator. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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nos Artigos 12, alínea a, e 339 do Có 

digo de Processos Penal Militar, nos 

casos de acidente de trânsito, e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DEC RETA : . , 

Art. 19 - O disposto nos Arts. 12, alinea a, 

e 339 do Código de Processo Penal Militar, nos casos de aci­

dente de trânsito, não impede que a autoridade ou agente po-
) 

licial possa autorizar, independente de exame local, a ime-

diata remoção das vítimas, como dos veículos envolvidos ne­

l e , se estiverem no leito da via pública e com prejuízo de 

trânsito. 
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cial que autorizar a remoção facultada neste artigo lavrará 

boletim, no qual registrará a ocorrência com todas as cir­

cunstâncias necessárias à apuração de responsabilidades, e 

arrolará as testemunhas que a presenciaram, se as houver. 
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de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ BRAZ. 
DCN 

Aprovação unânime do parecer do relato", Dep . LUIZ BRAZ, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e , no méri ,;o, pela ap rovação. 
DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comis são de Constituição e 

Justiça, pela cons titucionalidade, juridicidade e , no mérito , pela 

a.prova.ção . 2 321-A/74. DCN 

PLENÁRIO 
O Sr . Presidente anuncia a discussão ún:ca . 

Enc e rrada a discussão . 

Em votação o Proj eto : APROVADO . 

Vai à Redação Final. DC~ 

VIm:: VERSO 

I 
I 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no D iário Oficial de 

DEI. S.O~ 
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COMI SSlrO DE REDAÇ~O 

Ap r ovação da Re dação Final nos t ~ rmo s do p arece r do re l ato r , Dep . 

26 . 11. 74 
PLENÁRIO 

Ap rovação da Re dação ~inal. 

Vai ao Sen a do Fe deral . 

2 32l - B/74 . 

c:2....l I ) ~ '-f AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO N .) 

DCN 

DCN 
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FRANCISCO ROLLEMBERG . , 
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Em 05 de dezembro 

~ O...!:,- · /~· 7V. 
t 

~ nhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi, 

nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pUblica, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Constituição 

Federal, o projeto de lei (ns. 2.32l-B/74, na Câmara dos Deputa 

dos, e 157, de 1974, no Senado) que "dispõe sobre a aplicação do 

disposto nos Artigos 12, alínea a, e 339 do Código de Processo Pe­

nal Militar, nos casos de acidente de trânsito, e dá outras provi 

dências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência os protestos de minha erf estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 
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Em j j de março 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo de projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a apli 

caç~o do disposto nos Artigos 12, alínea "a", e 339 do Códi 

go de Processo Penal Militar, nos casos de acidente de trân­

sito, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideraç~o. 

9 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ZSF/. 
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Dispõe sobre a aplicação do disposto 
nos Artigos 12, alínea a, e 339 do 
Código de Processo Penal Militar, 
nos casos de acidente de trânsito, e 
dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O d isposto nos Arts.12, alínea a,e 339 

do Código de Processo Penal Militar, nos casos de acidente de 

trânsito, não impede que a autoridade ou agente policial possa 

autorizar, independente de exame local, a imediata remoção das 

vítimas, como dos veículos envolvidos nele, se estiverem no lei­

to da via pública e com prejuízo de trânsito. 

Parágrafo único - A autoridade ou agente policial 

que autorizar a remoção facultada neste artigo lavrará boletim, 

4t no qual registrará a ocorrência com todas as circunstâncias ne 

cessárias à apuração de responsabilidades,e arrolará as testemu­

nhas que a presenciaram, se as houver. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

l'1GSj. 

SENADO FEDERAL, E ! o 5 DE DEZEMBRO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

de 
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Aviso n9332-A-SAP/74. 

I : . 

Em 9 de dezembro 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 974. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.174:, de 9 de dezembro de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exc~:~ncia protestos de elevcda estima e consideração . 

E SILVA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA - DF. 

e Civi l 
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MENSAGEN NQ 687-A 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de comunica~ a Vo~~a Excelên­
cia que acabo de ~ancionM o p~oje:to de lei que "di.õpõe ~o­
b~e a aplicação do di.õpo.õ:to no.õ A~:tigo.õ 12, alZnea a, e 339 

do Código de P~oce.õ.õo Penai Mili:tM, no.õ ca.õo.õ de aciden:te 
de :t~â.n.õi:to, e dá ou:t~a.õ p~ovidência~". PaJr.a o a~quivo do 
Cong~e.õ.õo Nacional, ~e.õ:ti:tuo, ne.õ:ta opo~:tunidade, doi.õ au:tõ 

g~aóo.õ do :tex:to o~a conve~:tido na Lei n9 6.174, de 9 de de­
zemb~o de 1974. 

B~MZUa, em 9 de dezemb~o de 1 974. 

~/~J 
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LEIN.O 6.174, de 9 de dezembro de 19 74. 

Dispoe sobre a aplicação do 
disposto nós Artigos 12, ali 
nea a, e 339 do Cõdigo de Pro 
cesso Penal Militar, nos casos 
de acidente de trânsito, e dã 
outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- O disposto nos Arts. 12, alinea 
a, e 339 do Cõdigo de Processo Penal Militar, nos casos de 
acidente de trânsito, nao impede que a autoridade ou agente 
policial possa autorizar, independente de exame local, a i 
mediata remoça0 das vitimas, como dos veiculas envolvidos ne 
le, se estiverem no leito da via publica e com prejuizo de 
trânsito . 

Parãgrafo unico - A autoridade ou agente p~ 
licial que autorizar ·a remoção facultada neste artigo lavr~ 
rã boletim, no qual registrarã a ocorrência com todas as 
circunstâncias necessãrias ã apuração de responsabilidades, 
e arrolarã as testemunhas que a presenciaram, se as houver. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

Brasil i a, em 9 de dezembro 
1539 da Independência e 869 da Republica. 

I~J 
z... -=======--, ____ --r----------

de 1 974; 
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Dispõe sobre a aplicação do disposto 

nos Artigos 12, alínea a, e 339 do Có 

digo de Processos Penal Militar, nos 

casos de acidente de trânsito, e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O disposto nos Arts. 12, alínea a, 

e 339 do Código de Processo Penal Militar, nos casos de aci­

dente de trânsito, não impede que a autoridade ou agente po­

licial possa autorizar, independente de exame local, a ime­

diata remoção das vítimas, como dos veículos envolvidos ne­

le, se estiverem no leito da via pública e com prejuízo de 

trânsito. 

Parágrafo único - A autoridade ou agente poli 

cial que autorizar a remoção facultada neste artigo lavrará 

boletim, no qual registrará a ocorrência com todas as cir­

cunstâncias necessárias à apuração de responsabilidades, e 

arrolará as testemunhas que a presenciaram, se as houver. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,~6DE NOVEMBRO }-974. 



_. 
OBSERVA COES 

'.0 ••••••••••••• •••••• •••••••• • ••• ••• •• •• •••• ••••• ••••••• _ •• _ ••••••• ••••• ••• •••••••••• ••• ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••••• • •••• • •••••• ••• •• ••• • •• ••••••• _ ••••••• •••••• • •••• •• ••• • •• •••• •••• • 0.0 ••••••••••••• ••••• ••• •• ••••••••• • •••••• •• • 01 

• 
••••••••• •• ••• ••• ••••• • ••• • •••••••• _ •••• •••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••• - _ •• - _.... ••••••• • • • • •••• _ •••••• •• •••••••• 0.0 ••••••••••••• •• •••••••••••••••••• •••• •• • •••• •• ••••••••••••• _. _ ••••• __ ••• 0.0 _.0 ••••• _ •• _ •••• • • 0 ••• 0 • •• _._ 

-...... ... .. .... .. ... ... ....... ... ... ... ..... .... ................. __ .............. ....... .. ........ .................. ....... .. ........ ... ....... ........ ..................... ............ ............ ........ ..... ........... ... ... .... ................ . 

.. ........................... ................................. ..... ..... ..... ....................................................... ................... .... .. ......................................... ...... ......... ... .......... ........ ........... .. 

... ..... ...... .. ....................................... .. ..................................................................... .... ......... .. .. ............ ........... ..... ...... .. ....... .. ...... ................ ................ ..................... 

e ······································ ······ ··· ······ .......... .. ........... ..... ........................................................................ ......... .. ....... .. ... ...... .... ...... ..... ... ...... ... ....... ... .............. ............. . 

~ 
J 
f 

1 

................... .•..... . l .......... ... ...... .................................................................... ............. . ... . ... ... ................ .. ................ . .. ... ..... . ................... .. . .. .. . ... ......... ... ........ . .. . ... . .... . 

• 
••••• •• • •• • • •• • • • • ••• • •••••• •• •• • • • •• •• • •• • • •• • • •• • • •••• • •••• • • •• ••• • • • • •• • • • ••• • • •• • •• •• • • •••• • • •• • •••• • •••• . •• • •• • ••• • ••• •• ••• ••• • •• • • •••••••••••••••• AO •••• _ ••• _. ___ ••• __ •••••• ___ • _ •• •• •• ••••••••••• • •••• •• ••• • •••• • ••••• • •• • •• • •••• • •• • ••••••• 0'., 

DOCUMENTOS ANEXADOS : ............................................................ ..................... .. .................................................... ... ......... .......... ..... .......... ..... . 
• 


